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DECRETO Nº 027/2022 

13/04/2022 
 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 

competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

Considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário 
na área de alimentos visando à proteção à saúde da população; considerando a necessidade de 
harmonização da ação de inspeção sanitária em serviços de alimentação;  

Considerando a necessidade de elaboração de requisitos higiênicos - sanitários gerais para 
serviços de alimentação aplicáveis no município de Laranjeiras do Sul. 

Considerando a previsão legal, art. 525 da Lei 024/2015 – Código de Posturas, resolve  
 

D E C R E T AR 
 

Art. 1º - O estabelecimento (Micro Empreendedor Individual – MEI ou Micro 
Empreendedor- ME) que iniciar o processo de solicitação de abertura de empresa ou renovação de 
licença sanitária receberá, na vistoria inicial dos fiscais sanitários, a Licença Sanitária Provisória. 

§1º - A licença de que trata o caput deste artigo terá validade de um ano, e somente será 
renovada após a apresentação do certificado do curso de boas práticas de manipulação de alimentos, 
nas modalidades presencial ou online. 

§ 2º - A Licença Provisória poderá ser suspensa caso não seja apresentado, no ato de 
solicitação de renovação, o certificado citado no paragrafo 1º deste artigo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de abril de 2022. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 028/2022 

26/04/2022 
 

 
SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL DE 

ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS PROGRAMAS NO 
ÂMBITO FEDERAL, DENOMINADO COMITÊ DO PDDE 
INTERATIVO, SOB A ÉGIDE DO PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA- PDDE/FNDE/MEC, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município alterada em 09/11/2016 e em 
cumprimento à Lei nº11.947, de 16 de junho de 2009, e conforme as orientações constantes no Manual 
do PDE Interativo/MEC de 01 de janeiro de 2013. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Comitê Gestor do PDDE Interativo, com o 
objetivo de organizar e integrar as ações dos Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, vinculados ao sistema do PDDE Interativo. 
 

Art. 2º - O Comitê Municipal de Análise e Aprovação para a implantação e 
implementação dos Programas no âmbito federal, será composto pelos representantes abaixo, os quais 
seguem indicados: 
 
Coordenação Geral do PDDE Interativo Maria Luiza Simões Nunes Dos Santos 
Coordenação Pedagógica dos Programas vinculados ao 
FNDE 

Pierina Dos Santos Almeida  

Técnica de Apoio ao PDDE Interativo e rede Municipal 
de Ensino. 

Giana Franco De Andrade 

 
Art. 3º - O Comitê Municipal, contará também com uma equipe de apoio, visando a 

consecução dos objetivos propostos pelos Programas do FNDE, constituída por: 
 
Representante do Departamento de Contabilidade 
Prestação de Contas SIGPC 

Ivonete Beatriz Weber 

Coordenação Pedagógica das Escolas do Ensino 
Fundamental  

Gislaine Gonçalves de Azevedo  

Representante dos Centros Municipais de Educação 
Infantil  

Evanise Tomacheski  

Representante dos Profissionais do Magistério Docente Danubia Gracieli de Freitas  
 

Art. 4º - As atribuições gerais dos membros do Comitê do PDDE Interativo, constam no 

Manual do PDE interativo/MEC de 01 de janeiro de 2013. 
 

Art. 5º - Caberá ao Comitê do PDDE Interativo, assegurar a construção de um trabalho 
intersetorial que possibilite o desenvolvimento articulado e o acompanhamento das ações que 
envolvam os Programas Federais sob a égide do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE.  

 
Art. 6º - Os membros do Comitê que representam a Secretaria Municipal de Eduçação 

(Art. 2), serão responsáveis por acompanhar o preenchimento do Plano de Atendimento pelas 
instituições da rede municipal de ensino, bem como acompanharão a tramitação dos documentos e 
processos junto ao PDDE Interativo, entre eles: repasse financeiro às unidades escolares; prestação de 
contas e a confirmação do Plano Geral Consolidado. 

 
Art. 7º - O Comitê Gestor do PDDE Interativo, terá sua composição alterada à medida 

que forem criados ou extintos programas que possuam vinculação com o PDDE, ou quando houver 
alteração no quadro dos representantes. 
 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 029/2022 

26/04/2022 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-  
CACS-FUNDEB, DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL – PARANÁ. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016 e de Conformidade com a Lei 016/2007, de 26 de abril de 2007, alterado pela Lei 
009/2009, de 06 de maio de 2009, Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e Lei Municipal 
nº 009/2021 de 25 de março de 2021, resolve 

 
 

DECRETAR 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os novos representantes para compor o Conselho de Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento Da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, do Município de Laranjeiras do Sul – PR, dos 
segmentos abaixo identificados: 

 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO: 
Em substituição de: Nomeia: 
Titular: SIMONE ELISA DA CUNHA  
CPF: 839.468.889-68 

Titular: CAROLINE MULLER 
CPF: 081.883.699-77 

Suplente: MARIA NOELI NUNES 
CPF: 881.094.029-68 

Suplente: PAMELA CORREA SOAVE 
CPF: 076.780.789-86 

 
REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Em substituição de: Nomeia: 
Suplente: LUANA RAESK DOS SANTOS  
Ordem dos Advogados do Brasil  
CPF: 057.122.599-31 

Suplente: GÉSICA OLIVEIRA DA CRUZ 
Ordem dos Advogados do Brasil 
CPF:058.615.039-07 

 
Art. 2º - As substituições correspondem a novas nomeações, em razão de solicitações de 

desligamento do CACS-FUNDEB.  

Art. 3º- Os conselheiros ora nomeados, serão considerados empossados na data da 
publicação deste Decreto, e cumprirão o restante do mandato do colegiado, vigente até 31/12/2022, 
conforme o disposto no art. 42 § 2º da Lei Federal 14.113/2020, em consonância com a Lei Municipal 
nº 009/2021 e Decreto Municipal nº 036/2021. 

Art. 4º - Os demais membros do Conselho de Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento Da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-
FUNDEB, permanecem arrolados no Decreto nº 036/2021 de 13/04/2021.  

Art. 5º - O exercício da função de conselheiro não será remunerado a qualquer título, 
sendo considerado como serviço público relevante.  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 092/2022  
19/04/2022 

 
SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO PARA JULGAR O PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, designada para julgar 
o processo Licitatorio referente a contratação de empresa para execução do Concurso Público, 
composta pelos servidores abaixo identificados: 

 
PRESIDENTE 
GIANA FRANCO DE ANDRADE  
MATRICULA 41688-1 
 
MEMBROS 
MARCIA REGINA ARAUJO NESI  
MATRICULA 21059-1 
 
GILSON FERREIRA CELLA JUNIOR  
MATRICULA 40657-1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
nº 239/2018. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de oficineiro para o 
centro de atenção psicossocial, exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 12/05/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de abril de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA IPBX, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA E 
SUPORTE MENSAL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 10.504,56 (dez mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 97.358.386/0001-40, 
situada a Rua Rubens Lopes, nº 506, Jardim Universitário, Cascavel-PR, CEP 85.819-170, neste 
ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
nº 588.797.909-78, e portador da cédula de identidade nº 4.300.282-1-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 473.250,00 (quatrocentos e setenta e três mil, duzentos e cinquenta 
reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 

3º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA IPBX, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA E 
SUPORTE MENSAL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 16,12%. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.693,22 (um mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

3º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 97.358.386/0001-40, 
situada a Rua Rubens Lopes, nº 506, Jardim Universitário, Cascavel-PR, CEP 85.819-170, neste 
ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
nº 588.797.909-78, e portador da cédula de identidade nº 4.300.282-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 11,73% (onze vírgula setenta e três por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 53.375,00 (cinquenta e três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REGISTRO E 
GERENCIAMENTO DE PONTO ATRAVÉS DE BIOMETRIA FACIAL E VOCAL, VIA WEB COM 
GEOLOCALIZAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 36.856,32 (trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e 
dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

5º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REGISTRO E 
GERENCIAMENTO DE PONTO ATRAVÉS DE BIOMETRIA FACIAL E VOCAL, VIA WEB COM 
GEOLOCALIZAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 16,12%. 
VALOR ADITIVO: R$ 5.941,20 (cinco mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS E CONEXÕES 
PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CASA DOS PARAFUSOS LARANJEIRAS DO SUL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ABRAÇADEIRA MANGUEIRA     SUPRENS  UN 50,00 5,50 275,00 
1 2 CAPA MANGUEIRA  102 A 121 - 1/2   METALCONECT  UN 50,00 26,90 1.345,00 
1 3 CAPA MANGUEIRA  25 A 38 - 5/8   METALCONECT  UN 50,00 44,10 2.205,00 
1 4 CAPA MANGUEIRA  9 A 13 - 1"   METALCONECT  UN 30,00 78,10 2.343,00 
1 5 CAPA MANGUEIRA HIDRAULICA      METALCONECT  UN 200,00 19,50 3.900,00 
1 6 CONEXÃO FSP 10-8   METALCONECT  UN 30,00 35,12 1.053,60 
1 7 CONEXÃO FSP 12-10   METALCONECT  UN 35,00 42,33 1.481,55 
1 8 CONEXÃO FSP 16-16   METALCONECT  UN 40,00 120,72 4.828,80 
1 9 CONEXÃO FSP 8-8   METALCONECT  UN 30,00 27,12 813,60 
1 10 CONEXÃO FSP 90° 16-16   METALCONECT  UN 30,00 198,10 5.943,00 
1 11 CONEXÃO FSP 90° 8-8   METALCONECT  UN 30,00 32,00 960,00 
1 12 CONEXÃO MSP 10-8   METALCONECT  UN 30,00 35,12 1.053,60 
1 13 CONEXÃO MSP 6-6   METALCONECT  UN 35,00 47,60 1.666,00 
1 14 CONEXÃO MSP 8-6   METALCONECT  UN 30,00 43,50 1.305,00 
1 15 CONEXÃO MSP 8-8   METALCONECT  UN 25,00 44,48 1.112,00 
1 16 MANGUEIRA HIDRAULICA 1" 1 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 20,00 78,89 1.577,80 
1 17 MANGUEIRA HIDRAULICA 1" 4 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 20,00 353,77 7.075,40 
1 18 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/2" 1 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 40,00 42,15 1.686,00 
1 19 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/2" 2 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 50,00 56,18 2.809,00 
1 20 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/2" 4 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 20,00 136,18 2.723,60 
1 21 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/4" 1 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 35,00 27,10 948,50 
1 22 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/4" 2 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 35,00 34,14 1.194,90 
1 23 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/4" 2 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 30,00 95,80 2.874,00 
1 24 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/4" 4 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 20,00 295,80 5.916,00 
1 25 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/8" 1 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 20,00 48,20 964,00 
1 26 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/8" 2 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 25,00 56,10 1.402,50 
1 27 MANGUEIRA HIDRAULICA 5/8" 1 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 20,00 55,10 1.102,00 
1 28 MANGUEIRA HIDRAULICA 5/8" 2 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  UN 20,00 73,70 1.474,00 
1 29 MANGUEIRA HIDRAULICA 5/8" 4 TRAMA AÇO      CONECTAFLEX  MT 25,00 249,80 6.245,00 
TOTAL 68.277,85 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 68.277,85 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e sete reais 
e oitenta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
PORTARIA 060/2022. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar o servidor ANTONIELI SANTOS LOPES ,  Portador do RG 

4.849.542 e inscrito no CPF 067.776.569-01, nomeado pelo decreto 055 de 27 de abril 

de 2022, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do Povo, de 27 de 

abril de 2022, Edição 3882, tomou posse e entrou em exercício na data de 25 de abril de 

2022. 

 

Artigo 2.º - Lotar o servidor acima citado na Secretaria Municipal Obras e Urbanismo  
 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 26 

de abril de 2022. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 061/2022. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar a servidora DANIELI DE OLIVEIRA ANTUNES MARON,  

Portador do RG 10.523.391-4 e inscrito no CPF 070.425.089-63, nomeada pelo decreto 

058 de 25 de abril de 2022, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do 

Povo, de 26 de abril de 2022, Edição 3880, tomou posse e entrou em exercício na data 

de 25 de abril de 2022. 

 

Artigo 2.º - Lotar o servidor acima citado na Secretaria Municipal Obras e Urbanismo  
 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 26 

de abril de 2022. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRCCEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO//VVAALLOORR  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   0044//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSEERRVVEEIIRROOSS  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAARR  AA  LLEEIITTUURRAA  
DDOO  CCOONNSSUUMMOO,,  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOONNSSEERRTTOO  DDAASS  TTUUBBUULLAAÇÇÕÕEESS  DDAA  RREEDDEE  
DDEE  ÁÁGGUUAA  DDOOSS  PPOOÇÇOOSS  AARRTTEESSIIAANNOOSS  DDAASS  CCOOMMUUNNIIDDAADDEESS  DDEE  CCAAMMPPOO  DDAASS  
CCRRIIAANNÇÇAASS  EE  LLAAGGOOAA  BBOONNIITTAA..””   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001 -74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   3333//1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   JJOOEELL  RRGGDDZZIINNSSKKII ,,   brasileiro, portador do CPF/MF n.º 022.794.829-
75. Aditivo no valor total de R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais).  
VViiggêênncciiaa::   11 de abril de 2023. 
AAssssiinnaattuurraa::   05 de abril de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná. 
  
 
 
 
 
 
 
 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  QQUUIINNTTOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   1111//22001177--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇ ÃÃOO  DDEE  EEMMPP RREESS AA  PP AARRAA  PP RREESSTTAAÇÇ ÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇ OOSS  DDEE  

AASSSSEESSSSOORRIIAA  TTÉÉCC NNIICC AA”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   4422--1177  
CCoonnttrraattaaddaa ::   CCMMMM  AASSSSEESSSSOORRIIAA   EE  PPRROOJJEETTOOSS  LLTTDDAA   MMEE,,   inscrita no CNPJ n.º  
27.015.954/0001-24, no valor total de R$ 51.996,12 (cinquenta e um mil 
novecentos e noventa e seis reais e doze centavos).  
VViiggêênncciiaa::  29 de abril de 2023. 
AAssss iinnaattuurraa::   27 de abril de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
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DECRETO 059/2022 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2022, no valor de R$ 
6.894.872,02 (seis milhões, oitocentos e 
noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e 
dois reais e dois centavos). 

  
O Senhor Neimar Granoski ,  prefei to municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no 
artigo 8º, parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei 
Municipal 621/2022, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2022, no valor de R$ 
6.894.872,02 (seis milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e 
dois centavos), na seguinte dotação orçamentária: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito  
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00111  
Fonte: 0000 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito  
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 00121 
Fonte: 0000 
 
03 – ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE GANIBETE 
001- Assessorias de Planejamento, Jurídica e de Gabinete 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 00171 
Fonte: 0000 
 
04 – CONTROLADORIA E PROCURADORIA  
002 – Controladoria e Procuradoria 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil  
Valor: R$ 6.000,00 
Conta Despesa: 00231 
Fonte: 0000 
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04 – CONTROLADORIA E PROCURADORIA  
002 – Controladoria e Procuradoria 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 00241 
Fonte: 0000 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.14.00.00 -  Diárias - Civil 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 00331 
Fonte: 0000 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.34.00.00 -  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização 
Valor: R$ 8.000,00 
Conta Despesa: 00391 
Fonte: 0000 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 -  Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.553,92 
Conta Despesa: 00414 
Fonte: 0000 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 90.000,00 
Conta Despesa: 00421 
Fonte: 0000 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.21.00.00 -  Juros Sobre a Dívida Por Contrato  
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00441 
Fonte: 0000 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado  
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 00451 
Fonte: 0000 
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05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Patronais e Contributivas  
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 00461 
Fonte: 0000 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 66.849,18  
Conta Despesa: 00442 
Fonte: 0000 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 756,59 
Conta Despesa: 00232 
Fonte: 0003 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis  
Valor: R$ 163.935,14 
Conta Despesa: 00342 
Fonte: 0501 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 -  Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 00411 
Fonte: 0504 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 -  Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 111.355,41 
Conta Despesa: 00412 
Fonte: 0510 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 -  Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 188.433,79 
Conta Despesa: 00413 
Fonte: 0511 
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05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.47.00.00 -  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 00481 
Fonte: 00512 
 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 
Valor: R$ 814,46 
Conta Despesa: 01015 
Fonte: 1015 
 

06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0004-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00491 
Fonte: 0000 
 

06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0004-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais   
Valor: R$ 12.000,00 
Conta Despesa: 00501 
Fonte: 0000 
 

08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
001 – Secretaria de Industria, Comercio e Turismo 
22.661.0014-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 12.000,00 
Conta Despesa: 00691 
Fonte: 0000 
 

08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
001 – Secretaria de Industria, Comercio e Turismo 
22.661.0014-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais   
Valor: R$ 4.000,00 
Conta Despesa: 00701 
Fonte: 0000 
 

08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
001 – Secretaria de Industria, Comercio e Turismo 
22.661.0014-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.14.00.00 -  Diárias - Civil   
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 00711 
Fonte: 0000 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 260.000,00 
Conta Despesa: 01001 
Fonte: 0102 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais   
Valor: R$ 55.000,00 
Conta Despesa: 01041 
Fonte: 0102 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 148.120,61 
Conta Despesa: 01011 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais   
Valor: R$ 32.000,00 
Conta Despesa: 01051 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 01181 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 01231 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00901 
Fonte: 1043 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 01261 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00971 
Fonte: 1043 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 01431 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 01451 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 01461 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 0861 
Fonte: 0104 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 01271 
Fonte: 0104 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 58.387,77 
Conta Despesa: 01291 
Fonte: 0104 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo   
Valor: R$ 80.000,00 
Conta Despesa: 01401 
Fonte: 0104 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 -  Obras e instalações  
Valor: R$ 197.067,55  
Conta Despesa: 01092 
Fonte: 0107 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 101.106,00 
Conta Despesa: 00862 
Fonte: 0132 
 

9 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 119.588,02  
Conta Despesa: 00863 
Fonte: 0136 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 01541 
Fonte: 0000 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 35.700,00 
Conta Despesa: 01561 
Fonte: 0000 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 01481 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 01491 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 01511 
Fonte: 0103 
 

09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 
Valor: R$ 11.401,60 
Conta Despesa: 0801 
Fonte: 0801 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1681 
Fonte: 0000 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 1682 
Fonte: 0934 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0005-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 1753 
Fonte: 00934 
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10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0005-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1754 
Fonte: 00000 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 1571 
Fonte: 0000 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais  
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 1591 
Fonte: 0000 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.14.00.00 – DIÁRIAS – CIVIL 
Valor: R$ 18.000,00 
Conta Despesa: 1611 
Fonte: 0000 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1651 
Fonte: 0000 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1721 
Fonte: 0000 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 1752 
Fonte: 0000 
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10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 1751 
Fonte: 0934 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 848,71 
Conta Despesa: 1021 
Fonte: 1021 
 

10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 61.175,18 
Conta Despesa: 1024 
Fonte: 1024 
 

11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002 – Departamento de Meio Ambiente 
20.541.0015-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica  
Valor: R$ 250.000,00 
Conta Despesa: 02052 
Fonte: 0000 
 

11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 1981 
Fonte: 0000 
 

11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais  
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 1991 
Fonte: 0000 
 

11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo  
Valor: R$ 80.000,00 
Conta Despesa: 2011 
Fonte: 0000 
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11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2021 
Fonte: 0000 
 

11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 2025 
Fonte: 0000 
 

11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2031 
Fonte: 0000 
 

11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 43.000,00 
Conta Despesa: 0939 
Fonte: 0939 
 

12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 2081 
Fonte: 0000 
 

12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2091 
Fonte: 0000 
 

12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações   
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2111 
Fonte: 0000 
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12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 265.000,00 
Conta Despesa: 2141 
Fonte: 000 
 

12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias - Civil 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2145 
Fonte: 000 
 

12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica  
Valor: R$ 8.440,68 
Conta Despesa: 2101 
Fonte: 00507 
 

12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010.1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais  
Valor: R$ 64.000,00 
Conta Despesa: 2151 
Fonte: 000 
 

12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010.1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 85.000,00 
Conta Despesa: 2231 
Fonte: 000 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 2401 
Fonte: 00303 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 02451 
Fonte: 00303 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 02481 
Fonte: 00303 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 02251 
Fonte: 00303 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização  
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 02321 
Fonte: 00303 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 02521 
Fonte: 00303 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 02531 
Fonte: 00303 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 2.311,45  
Conta Despesa: 02402 
Fonte: 00313 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 01026 
Fonte: 00341 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 244.873,54 
Conta Despesa: 02376 
Fonte: 00341 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 1.037,83  
Conta Despesa: 01029 
Fonte: 00343 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 8337,48 
Conta Despesa: 1028 
Fonte: 00346 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 02373 
Fonte: 00346 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 200.974,56 
Conta Despesa: 02374 
Fonte: 00347 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 33.794,60 
Conta Despesa: 00348 
Fonte: 00348 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 1031 
Fonte: 00495 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 7.038,51 
Conta Despesa: 2292 
Fonte: 00497 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 58,93 
Conta Despesa: 2293 
Fonte: 00498 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 4.107,72 
Conta Despesa: 2181 
Fonte: 00518 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 78,96 
Conta Despesa: 0941 
Fonte: 00941 
 

13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 64.723,83 
Conta Despesa: 1019 
Fonte: 01019 
 
 
TOTAL_______________________________________________________R$ 6.894.872,02 
 
Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
superávit financeiro das fontes de recursos conforme demonstrado abaixo: 
Recursos Ordinários (Livres) 0 R$    4.834.205,86 
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 3 R$                756,59 
Fundeb 40% 102 R$          87.021,55 
5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 R$          48.120,21 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 104 R$        308.387,77 
Salário-Educação 107 R$        197.067,55 
CONVENIO ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR 2008 132 R$        101.106,00 
CONVENIO MERENDA ESCOLAR 2009 136 R$          19.588,02 
PROGRAMA SUS VIGILANCIA SANITARIA 313 R$            2.311,45 
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CONVENIO INCENTIVO A ORG. FARMACEUTICA 341 R$        294.873,54 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILANCIA EM SAUDE 

343 R$            1.037,83 

PROGRAMA VIGIASUS 2015 BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE 346 R$          38.337,48 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA EM 
SAUDE 2015 

347 R$        200.974,56 

Convenio Estadual Ampliação da Unidade Básica de Saúde - SIT 
40385  348 R$          33.794,60 
Atenção Básica 495 R$                918,04 
Vigilância em Saúde 497 R$            7.038,51 
Assistência Farmacêutica 498 R$                  58,93 
Receitas de Alienações de Ativos 501 R$        163.935,14 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

504 R$          18.135,88 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 507 R$            8.440,68 
Taxas - Exercício Poder de Polícia 510 R$        111.355,41 
Taxas - Prestação de Serviços 511 R$        188.433,79 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 512 R$                838,11 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 518 R$            4.107,72 
Convênio Federal 869606/2018 - Construção Quadra Sintética 801 R$          11.401,60 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 934 R$          43.922,81 
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade 
definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 939 R$          41.061,25 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019) 941 R$                  78,96 
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 1015 R$                814,46 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Corona 
vírus (COVID-19) 1019 R$          64.723,83 
FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício 
Eventual - COVID19 1021 R$                848,71 
Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 
enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º 1024 R$          61.175,18 

 
  

 
TOTAL          ___________________________________________________R$ 6.894.872,02 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 27 de abril de 2022. 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL Nº. 001/2021 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL Nº. 006/2021 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 002-2021 

 
OBJETO: Enfermeiro 20 horas 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: VANDERLEIA CRISTIANI LIMBERGER CPF nº 109.364.439-79 
VIGÊNCIA: 05 de maio de 2023 
DATA DE ASSINATURA: 27 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
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DECRETO N.º 88, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

EMENTA:  Dispõe sobre permissão de uso 

de imóvel público municipal, a título precário, 

gratuito e por prazo indeterminado e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica outorgado à DP DO AMARAL TRONCOS E BALANÇAS, CNPJ 

39.552.190/0001-95, com sede junto à Rodovia BR 277, s/n, km 492, em Nova 

Laranjeiras/PR, CEP 85350-000, PERMISSÃO DE USO, à título precário e gratuito, 

por prazo indeterminado, de 50% do imóvel público assim descrito:  

Imóvel urbano de matrículas 31.189, 30.191, 30.193, 30.195 e 30.196, 

correspondentes aos lotes nº 13A, 14A, 15A, 16A e 16B, 

respectivamente, com área construída de 520,00 m2 (quinhentos e 

vinte metros quadrados), localizado no Loteamento Vieiranópolis, 

Distrito do Guarani, em Nova Laranjeiras/PR – denominado 

Barracão comercial/industrial Benjamin Muller. 

Parágrafo Único A Permissão de Uso será formalizada mediante “Termo de 

Permissão de Uso de Imóvel Público Municipal” nos termos do presente DECRETO, a 

ser lavrado obedecendo às seguintes cláusulas:  

I- a natureza gratuita da permissão;  

II- a finalidade exclusiva de uso do bem pela permissionária;  
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III- a proibição de transferência a qualquer título a quem quer que seja, dos 

direitos decorrentes da permissão;  

IV- a proibição de modificação do uso a que se destina, salvo anuência expressa 

do Executivo Municipal;  

V- a obrigação da permissionária de zelar pela conservação do bem imóvel, 

sendo responsável pelos danos ou prejuízos que nele venha causar e/ou permitir;  

VI- a plena rescindibilidade da permissão por ato administrativo do Município, 

sem a obrigação de pagar ao permissionário indenização de qualquer espécie;  

a) a qualquer momento em que o imóvel seja necessário ao Município;  

b) ocorrendo inadimplemento de qualquer das cláusulas do respectivo Termo de 

Permissão de Uso de Imóvel Público;  

c) a revogação da permissão de uso em razão de qualquer desses itens 

mencionados implicará no imediato retorno do imóvel ao patrimônio do Município.  

Art. 2º A presente Permissão de Uso de Bem Imóvel Público Municipal se faz 

exclusivamente em função de interesse público, para atividades em benefício da 

municipalidade, com a geração de emprego e renda junto ao comércio local, dentre 

outras vantagens à sociedade de Nova Laranjeiras/PR.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO 

 

PROCESSO: Permissão de uso nº 02/2022.  

PROCEDÊNCIA: Secretaria de Administração.  

INTERESSADO: DP DO AMARAL TRONCOS E BALANÇAS, CNPJ 

39.552.190/0001-95.  

CONSIDERANDO A JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 

CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS; 

CONSIDERANDO A PREVISÃO LEGAL, BEM COMO O INTERESSE 

PÚBLICO E SOCIAL RELEVANTES,  

DECIDO: 

FICA outorgada à DP DO AMARAL TRONCOS E BALANÇAS, CNPJ 

39.552.190/0001-95, PERMISSÃO DE USO de 50% imóvel público municipal, a título 

precário, gratuito e por prazo indeterminado, nos termos do Decreto n. 88/2022. 

Nova Laranjeiras/PR, 20 de abril de 2022. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8   

DECRETO N.º 91, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

Altera a Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC do Município de 

Nova Laranjeiras e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELO ARTIGO 69, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 

DE CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL 142/96 DE 08 

DE ABRIL DE 1996,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Altera os representantes da administração direta e indireta para 

comporem a COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, de 

acordo com a Lei Municipal 142/96. 

 

I – Presidência 

a) Presidente COMPDEC:  FABIO ROBERTO DOS SANTOS - Prefeito 

Municipal; 

b) Adjunto da presidência: CELSO PEDRO SAMPIETRO – Vice-Prefeito. 

 

II - Diretoria de Operações 

a) Coordenador de Operações: EVANDRO TESSARO; 

b) Secretário: EMERSON NAIRNEI. 

 

III - Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF (Subcoordenadorias) 

a) Relações Públicas: ALTAIR SAVOLDI WRUBLAK; 

b) Segurança: JAIR MULLER; 
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c) Estoque e Donativos: FRANCISCO ALTAIR FERNANDES 

d) Abrigo e Transporte: VALMIR DA COSTA; 

e) Saúde: JUCELI CARMEN BRUGNEROTTO BALBINOTI; 

f) Vistorias: EVERTON TIAGO PINTO. 
 

IV - Conselho de Entidades Não Governamentais – CENG 

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais: FERNANDA DE FATIMA RIOS; 

b) Associações de Pais e Mestres: SARA ANGELICA STUBER; 

c) Associações de Produtores Rurais: IVAN JACUBOSKI BALBINOTTI. 

 

V - Núcleo de Defesa Civil – NUDEC 

a) Ernani José Bueno; 

b) Maria Solange Ferreira dos Santos Wrublak; 

c) Sandro Simão Veroneze; 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO Nº 92/2022, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

Súmula: Altera Comitê Municipal e Local do 

Programa Nossa Gente Paraná e nomeia 

membros. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado o Comitê Municipal e Local do Programa Nossa Gente 

Paraná – Unidade Gestora de atuação municipal, sendo responsável por mapear e 

articular com a rede de atendimento do município e gerenciar a execução do Programa. 

Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes 

membros  para compor o Comitê Municipal do Programa Nossa Gente Paraná: 

 Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária: Francisco Altair 

Fernandes; 

 Secretaria de Administração: Emerenciane Mendes; 

 Secretaria de Planejamento e Obras: Evandro Tessaro; 

 Secretaria de Saúde: Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti; 

 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio: Jair 

Muller; 

 Secretaria de Finanças: Sandro Simão Veroneze 

 Procuradoria Pública: Samuel de Lima 

 Secretaria de Compras, Licitação e Administração: Cleciandro Veroneze; 

 Secretaria de Educação: Angelita Fiori 

 Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo: Andrigo Vial 
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 Secretaria de Viação e Transporte: Ronei João de Ávila  

 

Art. 3º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes 

membros  para compor o Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná: 

 Raquel Bones Dos Reis Mufatto - Assistente Social; 

 Cleidiane Mioranza Ferreira - Assistente Social 

 Edina Fávero - Psicóloga;  

 Cheila Aparecida Ramos - Assistente Social; 

 Andressa Petró Gomes - Nutricionista; 

 Indiamara Carolina Hemerich - Agente de Saúde; 

 Marizane Barbosa- Agente de Saúde; 

 Everton Tiago Pinto- Engenheiro Civil; 

 Talis Pegoraro - Oficial Administrativo; 

 Silvia Regiane Vorgenes - Pedagoga; 

 Gisele Da Aparecida Bello Carvalho - Pedagoga; 

 Taila Cristina Andriola - Gestora Bolsa Família; 

 Valdir De Lima - Diretor de Divisão Esporte E Cultura; 

 Antônio Alves Da Cruz - Assessor em Articulação Política; 

 Gerson Silva- Técnico em Contabilidade; 

 Antônio Elizeu De Souza- Engenheiro Agrônomo; 

 Josane Giarollo - Técnica Agropecuária; 

 Ronaldo Klossowski - Técnico Operador de Maquina;  

 

Art. 4º - O Comitê Municipal terá a responsabilidade de se reunir 

periodicamente para discutir  as linhas de atuação do Programa, bem como acompanhar 

a implementação do mesmo. Os representantes de tal Unidade absorvem a 

responsabilidade de articular os demais servidores de suas Secretarias a fim de que os 

produtos oferecidos pelo Programa Nossa Gente Paraná sejam efetivamente executados. 

Art. 5º - O Comitê Local terá a responsabilidade de se reunir periodicamente 

para discutir as linhas de atuação do Programa, bem como terá a responsabilidade de 
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elaborar, em conjunto com as famílias, o Plano de Ação Intersetorial da Família, e 

realizar acompanhamento sistemático das mesmas durante o tempo de permanência no 

Programa. 

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de abril de 2022. 
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DECRETO N.º 93, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

SÚMULA: Altera composição do CMAS - 

Conselho Municipal de Assistência Social no 

âmbito do Município de Nova Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterada a composição do CMAS - Conselho Municipal de 

Assistência Social no âmbito do Município de Nova Laranjeiras, com mandato de 2021-

2023. 

Art. 2º - A composição do CMAS instituída pelo presente Decreto terá a seguinte 

composição: 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

1. Associação Indígena Rio das Cobras 

Titular: Neoli Kafy Rygue Olibio 

Suplente: Francisco Pelizete Fág Thãn dos Santos 

 

2. Associação de Mulheres Artesãs 

Titular: Celia Veiga Gdak 

Suplente: Margarida da Silva Berton 

 

3. PROVOPAR e Clube de Mães 

Titular: Emerenciane Mendes  

Suplente: Clarice Rosa Colla 

 

4. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Titular: Ana Marcia do Santos  
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Suplente: Neuza Terezinha Langer 

 

5. Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

Titular: Fernanda de Fatima Rios 

Suplente: Rosinha Eredina Barbosa Noss 

 

6. Clube da Terceira Idade 

Titular: Maria Marta Cristofel 

Suplente: Basílio Fernandes 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

1.Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Thalita Onetta Muller 

Suplente: Camila Crecencio 

 

2.Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Silvia Regiane Vorgenes /   Vice- Presidente 

Suplente: Sara Stuber 

 

3.Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos 

Titular: Evandro Tessaro 

Suplente: Emerson Nairnei 

 

4.Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico  

Titular: Jair Muller 

Suplente: Josane Giarollo 

 

5. Secretaria Municipal Administração 

Titular: Naiara Pickler 

Suplente: Beatriz do Belém Elias  
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6. Secretaria Municipal Assistência Social e Ação Comunitária 

Titular: Cheila Aparecida Ramos / Presidente 

Suplente: Taila Cristina Andriola  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de abril de 2022. 
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DECRETO Nº 94, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

SÚMULA: Altera representantes do Conselho 

Municipal Da Cidade. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 943, DE 29 DE MAIO DE 2013. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Alterar representantes do Conselho Municipal da Cidade de Nova 

Laranjeiras, que ficará assim constituído: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

 

a) Secretaria Municipal de Planejamento e Obras: 

Titular: EVANDRO TESSARO – Suplente: EMERSON NAIRNEI. 

 

b) Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico: 

Titular: JAIR MULLER – Suplente: ANTÔNIO ELIZEU SOUZA. 

 

c) Poder Legislativo:  

Titular: MAICON PROVIN – Suplente: TAIS SAVISKI TEIXEIRA. 

 

II) – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 

DO MUNICÍPIO 

 

a) ACIN (Associação Comercial e Empresarial de Nova Laranjeiras): 

Titular: MARCELO AUGUSTO CARRA – Suplente: ADEMAR TESSARO. 
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b) Associação de Moradores de Bairros: 

Titular: LUIZ CARLOS SNOZ – Suplente: JOÃO MORBACH. 

 

c) Associação de Produtores Rurais: 

Titular: CILFREDO KERBER – Suplente: ARI IRSCHLINGER. 

 

Associação dos Servidores Públicos Municipais – ASPM: 

Titular: ELCIO CAMPOS PINHEIRO – Suplente: PERCIO PAULO PROVIN. 

 

d) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

 

Titular: ODAIR DA ROSA – Suplente: IVAN JACUBOSKI BALBINOTTI.  

 

Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de Abril de 2022. 
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DECRETO Nº 95, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

SÚMULA: Alterar a composição da Equipe 

Técnica do PDM 

                                                         

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDOS 

PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica alterada a composição da Equipe Técnica Municipal - ETM para a 

revisão do Plano Diretor Municipal, o qual será concluído e aprovado até 06/06/2022. 

 Art. 2º - Ficam designados os seguintes técnicos:  

I. A SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 

meio dos representantes a seguir:  

a) Engenheiro Civil: Everton Tiago Pinto – Coordenador da Equipe. 

b) Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos: Evandro Tessaro. 

c) Oficial Habitacional: Emerson Nairnei. 

 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

a) Secretario de Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento econômico: 

Jair Muller. 

b) Engenheiro Agrícola: Pétterson Vinicius Pramiu. 

 

III. SECRETARIA DE FINANÇAS: 

a) Secretario de finanças: Sandro Simão Veroneze 
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b) Técnico em Contabilidade: Gerson Silva 

c) Auditora Fiscal: Vanessa Alaine Zankanol  

 

IV. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

a) Secretaria de Administração: Tainá Cristine Silva 

b) Procurador Jurídico: Samuel de Lima 

 

V. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

a) Secretária de Educação: Angelita Fiori 

b) Professora: Silvia Regiane Vorgenes 

 

VI. SECRETARIA DE SAÚDE 

a) Secretária de Saúde: Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti 

b) Enfermeira: Sarah Nayane da Rosa 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Secretário de Assistência Social: Francisco Altair Fernandes 

b) Assistente Social: Raquel Bones dos Reis Mufatto 

Art. 3º - A Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Engenheiro Everton 

Tiago Pinto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de abril de 2022. 
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DECRETO Nº 96, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

SÚMULA: Altera Grupo Técnico permanente 
para acompanhar e orientar as ações previstas 
no Plano Diretor do Município de Nova 
Laranjeiras e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar Grupo Técnico Permanente com a finalidade de contribuir com os 

trabalhos de atualização e desenvolvimento do Plano Diretor de Nova Laranjeiras para: 

Paragrafo único. Cabe a SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, a coordenação geral do Grupo e a Organização técnica dos trabalhos. 

Art. 2º - Integram o Grupo Técnico Permanente para atuarem, sem prejuízo das demais 

atribuições do cargo que ocupam: 

I. A SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio 

dos representantes a seguir:  

a) Engenheiro Civil: Everton Tiago Pinto – Coordenador da Equipe. 

b) Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos: Evandro Tessaro 

c) Oficial Habitacional: Emerson Nairnei. 

d) Diretor do departamento de Projetos: Talis Pegoraro 

 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

a) Secretario de Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento econômico: Jair 

Muller. 

b) Engenheiro Agrícola: Pétterson Vinicius Pramiu. 

III. SECRETARIA DE FINANÇAS: 

a) Secretario de finanças: Sandro Veroneze 

b) Técnico em Contabilidade: Gerson Silva 
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c) Auditora Fiscal: Vanessa Alaine Zankanol  
 

IV. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

a) Secretário de Administração: Emerenciane Mendes 

b) Procurador Jurídico: Samuel de Lima 

 

V. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

a) Secretária de Educação: Angelita Fiori 

b) Professora: Silvia Regiane Vorgenes 

 

VI. SECRETARIA DE SAÚDE 

a) Secretária de Saúde: Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti 

b) Enfermeira: Sarah Nayane da Rosa 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Secretário de Assistência Social: Francisco Altair Fernandes 

b) Assistente Social: Raquel Bones dos Reis 

§ 1º Cabe ao Secretário de Finanças, Secretário de Meio Ambiente e Secretário de 

Planejamento a coordenação dos seguintes eixos temáticos:  

1. Fiscal e governança; 

2. Meio Ambiente; 

3. Mudanças Climáticas;  

4. Desenvolvimento territorial;  

§ 2º Os coordenadores dos Eixos temáticos deveram indicar substitutos escolhidos 

dentre os integrantes do Grupo Técnico para atuarem em suas eventuais ausências.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 22/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de medicamentos que não 
fazem parte do elenco básico do SUS, ou em casos que estejam fora 
do horário de expediente da secretaria e/ou ainda na falta de 
medicamentos da farmácia básica , e ADJUDICO o objeto l icitado em 
favor da empresa adjudicad a:  
BORSOI E ZYS LTDA - ME ,  com o valor total de R$ 227.893,65 
(Duzentos e Vinte e Sete Mil,  Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Sessenta e Cinco Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 27 de Abril  de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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Fone: (42) 3637-1148 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

 
 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022. 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO TIPO HATCH - 5 PASSAGEIROS, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 169/2022 - SEDU/PARANACIDADE, COM 
RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO. 
 
 
01. ABERTURA: 13/04/2022 às 09:00 horas, na Plataforma da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões no site - www.bllcompras.org.br.  
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 
 
 Diário Oficial do Município: Jornal Correio do Povo do Paraná no dia 

31/03/2022; 
 Jornal de Circulação Regional: Jornal O Paraná no dia 31/03/2022; 
 Jornal de Grande Circulação no Estado: Diário Oficial do Paraná no dia 

31/03/2022; 
 Meios Eletrônicos: Mural de Licitações do Município e do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná no dia 29/03/2022 e na Plataforma da BLL no dia 
30/03/2022. 
 

A disponibilidade do edital se deu a partir de 31/03/2022. 
 
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 
13/04/2022, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente. 
 
 
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL: 
 

Nº NOME ENDEREÇO / CNPJ 

1 AUTO BRAZ LTDA 
Rua Expedicionário João Maria, 1041 - 
Bairro Centro - CEP 85310-410 - 
Laranjeiras do Sul - PR 
CNPJ 78.512.779/0001-11 

2 FIPAL - DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA 

Avenida Tupi, 3686 - Bairro Centro - CEP 
85506-000 - Pato Branco - PR 
CNPJ 77.396.810/0008-00 

 
 
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) 
relativo(s) ao edital, modelo(s) e anexo(s). 
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05. PARTICIPANTES DO CERTAME 
 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE 
CREDENCIADO 

1 AUTO BRAZ LTDA FABIANO RICARDO 
FRANCIOSI 

2 ZAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA NEULER ALEXANDRE 
MARCHINI 

3 SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A JOSÉ TOBIAS PIASSON 
 
 
06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
A(s) proposta(s) de preço(s) aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram) 
 

CLASSIFICADA(S) LOTE(S) Nº EMPRESA(S) 
VALOR(ES) 

PROPOSTO(S) 
R$ 

LANCE 
FINAL R$ 

1ª COLOCADA 1 AUTO BRAZ 
LTDA 78.711,67 74.400,00 

2ª COLOCADA 1 
SANTA FÉ 

COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS S/A 

78.836,00 73.900,00 

3ª COLOCADA 1 
ZAFIRA 

VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA 

88.000,00 86.000,00 

 
O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata. 
 
A proponente ZAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inicialmente apresentou sua 
Proposta de Preços com valor superior ao máximo permitido no Edital. No 
entanto, ofertou somente um lance não seguindo na disputa com as demais 
concorrentes. 
 
Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) 
procedeu a análise dos documentos de Habilitação da proponente que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
previstas no instrumento convocatório. 
 
 
07. HABILITAÇÃO 
 
Proponente Habilitado: 
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LOTE(S) 
Nº) EMPRESA 

VALOR(ES) 
PROPOSTO(S) 

R$ 
LANCE 

FINAL R$ HABILITADO 

1 
SANTA FÉ 

COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS S/A 

78.836,00 73.900,00 

SANTA FÉ 
COMÉRCIO 

DE 
VEÍCULOS 

S/A 
 
A decisão foi comunicada à(s) empresa(s) através da própria ata. 
 
Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Pregoeiro 
declarou o proponente vencedor do certame. 
 
A(s) proponente(s) não demostrou(aram) imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer. 
 
 
08. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais 
peças constituintes do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer 
final. 

 
- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022, seja(m) adjudicada(s), com base 
no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório. 
 

 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 27 de Abril de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Lote: 01 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO TIPO HATCH - 5 
PASSAGEIROS, CONFORME CONVÊNIO Nº 169/2022 - 
SEDU/PARANACIDADE 

Proponente SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A 

Valor global R$ 73.900,00 (Setenta e Três Mil e Novecentos Reais) 

Prazo de 
fornecimento 120 (cento e vinte) dias. 
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EMERSON NAIRNEI 
Equipe de Apoio 

 
 
 

BEATRIZ DO BELEM ELIAS 
Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
A decisão foi publicada no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do 
Paraná e comunicada à empresa na própria ata e através de e-mail nos 
endereços: vendas.autobraz@assobrav.com.br, 
jose.pereira@santafehyundai.com.br, e safira@safiraveiculos.com. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

 

Consórcio
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio
 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
    

 
 
 
 
abaixo: 
    

NOME 

LUIZ PAULO PETRANSKI

 

publicação. 

                                                       

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

CNPJ 17.851.062/0001-00 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RESOLUÇÃO Nº. 008/2022 
 

SÚMULA: Concessão de férias a empregado

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR, Diretor Presidente do 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições

 RESOLVE: 

  
 Art. 1º - Conceder férias para os empregados conforme relação 

ADMISSÃO PERÍODO DE FÉRIAS

LUIZ PAULO PETRANSKI 09/04/2018 2º Período 25/03/2022 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data

 

 

 

Guarapuava, 28 de Março de 2022. 

 

 

                                                       FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR 
Diretor Presidente do CRJ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

| Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
| Telefone: (42) 3624 6310 

Concessão de férias a empregado. 

, Diretor Presidente do 

atribuições,   

Conceder férias para os empregados conforme relação 

PERÍODO DE FÉRIAS 

25/03/2022 a 08/04/2022 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

 

Consórcio 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio
 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
    

 
 
 
 
abaixo: 
    

NOME 

JOSE CELSO SILVA

 

publicação. 
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Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RESOLUÇÃO Nº. 009/2022 
 

SÚMULA: Concessão de férias a empregado

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR, Diretor Presidente do 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições

 RESOLVE: 

  
 Art. 1º - Conceder férias para os empregados conforme relação 

ADMISSÃO PERÍODO DE FÉRIAS

JOSE CELSO SILVA 09/04/2018 2º Período 25/03/2022 a 08/04/2022

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 

 

 

 

Guarapuava, 28 de Março de 2022. 

 

 

                                                       FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR 
Diretor Presidente do CRJ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

| Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
| Telefone: (42) 3624 6310 

Concessão de férias a empregado. 

, Diretor Presidente do 

atribuições,   

Conceder férias para os empregados conforme relação 

PERÍODO DE FÉRIAS 

25/03/2022 a 08/04/2022 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio
 

                                            

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
conferidas pela Resolução Nº 00

    
 
 
 
 
data de 20 de Dezembro de 2021, conforme parágrafo a seguir.
                                                         
“RESOLUÇÃO Nº. 27/2021”. 
 

publicação. 

 

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

CNPJ 17.851.062/0001-00 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

 

                                            RESOLUÇÃO Nº 012/2022 

 

SÚMULA: Errata Resolução número 26/2021.

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR, Diretor Presidente do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Resolução Nº 003/2021, 

   
 RESOLVE: 

  
 Art. 1º - Alterar o texto da Resolução 26 do ano de 2021, com 
data de 20 de Dezembro de 2021, conforme parágrafo a seguir. 
                                                         § Onde se lê: “RESOLUÇÃO Nº. 26/2021”, 

    

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

 
Guarapuava, 18 de Abril de 2022. 

 
 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR 
Diretor Presidente do CRJ 

 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

| Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
| Telefone: (42) 3624 6310 

Errata Resolução número 26/2021. 

, Diretor Presidente do 
atribuições que lhe foram 

Alterar o texto da Resolução 26 do ano de 2021, com 

§ Onde se lê: “RESOLUÇÃO Nº. 26/2021”, leia-se 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RESOLUÇÃO Nº. 013/2022 
 

SÚMULA: Nomeação de Funcionário 
 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR, Diretor Presidente do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem 
como com base no artigo 24, inciso I, da 7ª alteração do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do 
Vale do Rio Jordão – CRJ aprovado, 

 

     RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LUIZ FERNANDO PEDROZO, CPF 
nº 050.319.209-04, no cargo em comissão de Assessor Técnico, a partir de 18 de Abril de 2022. 
 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Guarapuava, 27 de Abril de 2022. 
 

 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR  

Diretor Presidente do CRJ 

 

 

DECRETO N.º 124/2022 
DATA: 11/04/2022 
 
SÚMULA: Retifica o Decreto n.º 075/2022, de 
04/03/2022, e nomeia Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 1.975/2017, de 
20/04/2017; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica retificado o Decreto n.º 075/2022, de 
04/03/2022, e instituí a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS, para 
contratação, por prazo determinado, de pessoal habilitado para atuar nas Secretarias Municipais de 
Assistência Social e Saúde, objetivando atender à necessidade temporária e de excepcional interesse 
público, mediante análise curricular dos candidatos inscritos no referido Processo: 

 

Adriane Liber Boeira     Presidente 
Márcia Ferreira Nogueira    Secretária 
Marildo Faustino Rodrigues    Membro 
Luciane Oliveira de Paula    Membro 
Nagelly Ferreira Coelho    Membro 
Meuri Gonçalves de Macedo    Membro 

 
Art.2º.  As decisões da Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado – PSS, serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo à Presidente o voto de 
desempate, quando for necessário.  

§ 1º. Compete à Presidente da Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado conduzir as reuniões.  

§ 2°. Compete à Secretária lavrar as atas dos trabalhos da 
Comissão do PSS e elaborar os relatórios, assinando-os conjuntamente com os demais membros. 

§ 3.º A Comissão poderá funcionar somente com a 
maioria absoluta de seus membros. 

Art. 3º. A Comissão organizadora terá responsabilidade 
de cumprir as determinações:  

I – da Lei Orgânica Municipal;  
II – Lei Municipal n.º 1.975/2017, que dispõe sobre a 

contratação temporária;  
III – do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-

PR) sobre contratações temporárias;  
IV – do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS); e  
V- demais legislações sobre contratações temporárias. 
 
Art. 4º.  A Comissão Organizadora terá as seguintes 

atribuições:  

 

 

I – elaborar o edital de abertura e demais editais 
pertinentes ao certame, encaminhando os mesmos para publicação no Diário Oficial; 

II - divulgar a classificação dos candidatos;  
III - analisar os pedidos de recurso;  
IV – analisar os títulos entregues após convocação dos 

candidatos;  
V – elaborar e acompanhar a publicação no Diário Oficial 

do Edital de Homologação do Resultado Final do PSS; 
VI – manter os editais atualizados no Portal da 

Transparência do Município; 
VII – informar e encaminhar ao Departamento de Pessoal 

e Recursos Humanos os candidatos aptos para contratação. 
 
Art. 5º. A Comissão ora designada poderá requerer 

auxílio das unidades administrativas do Poder executivo Municipal, em especial da Procuradoria 
Jurídica Municipal. 

 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 11 de abril de 2022. 

 
 

 

  
  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIINNHHÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  003311//22002222  
  

OOBBJJEETTOO::  
SSEERRVVIIÇÇOO  ––  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO  
SSEELLEETTIIVVOO  AA  FFIIMM  DDEE  FFUUTTUURRAA  CCOONNTTRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS,,  CCOOMMPPRREEEENNDDEENNDDOO  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO,,  
OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOO  CCEERRTTAAMMEE  --  
AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOVVAASS  OONNLLIINNEE,,  PPRROOGGRRAAMMAA  PPAARRAA  
RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS  OONNLLIINNEE,,  
AASSSSEESSSSOORRAAMMEENNTTOO  NNOO  DDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  DDAASS  
IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS,,  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO,,  
AASSSSSSEESSSSOORRIIAA  NNOOSS  RREECCUURRSSOOSS,,  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAASS  
PPLLAANNIILLHHAASS  DDEE  NNOOTTAASS,,  DDIIVVUULLGGAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
GGAABBAARRIITTOOSS,,  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREELLAATTÓÓRRIIOOSS  CCOOMM  
NNOOTTAASS  FFIINNAAIISS  PPOORR  DDIISSCCIIPPLLIINNAA,,  NNÚÚMMEERROO  DDEE  
AACCEERRTTOOSS,,  DDIIVVUULLGGAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREESSUULLTTAADDOOSS  EE  
DDEEMMAAIISS  AATTOOSS  RREELLAACCIIOONNAADDOOSS  AAOO  PPRROOCCEESSSSOO  
SSEELLEETTIIVVOO..  
  
EEMM  FFAAVVOORR  DDEE::  
CCEENNTTRROO  DDEE  IINNTTEEGGRRAACCAAOO  DDEE  EESSTTUUDDAANNTTEESS  --
EESSTTAAGGIIOOSS  CCIINN    
CCNNPPJJ::  0033..223333..224400//00000011--2244  
  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL::  RR$$  44..446600,,0000  ((QQUUAATTRROO  MMIILL  EE  
QQUUAATTRROOCCEENNTTOOSS  EE  SSEESSSSEENNTTAA  RREEAAIISS))  
  
FFUUNNDDAAMMEENNTTOO  LLEEGGAALL::  AARRTTIIGGOO  7755,,  IINNCCIISSOO  II,,  IIII  EE  
VVIIIIII  DDAA  LLEEII  1144..113333//22002211..  
  
PPAARREECCEERR  JJUURRÍÍDDIICCOO  NN..ºº  116699//22002222  EEMMIITTIIDDOO  PPOORR  
WWAALLDDIIRR  FFIIGGUUEEIIRREEDDOO  RREECCCCAANNEELLLLOO,,  OOAABB//PPRR  NNºº  
3300..880044..  
  
PPIINNHHÃÃOO//PPRR,,  2200  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002222..

  
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 033/2022 

 
OBJETO: SERVIÇO DE REFORMA DA CAPELA 
MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO DE PINHÃO 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE: * 
REMOÇÃO DE PARQUET, ESQUADRIA DE 
FERRO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
COBERTURA, CALHAS, RUFOS E SANITÁRIO; 
* EXECUTAR COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO E DE CERÂMICA, COM 
MADEIRAMENTO E INSTALAÇÃO PLUVIAL; * 
COLOCAÇÃO DE ESQUADRIA DE FERRO E 
VASO SANITÁRIO; * INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
COMPLETA; * PINTURA COMPLETA E 
LIMPEZA DA OBRA. 
 
EM FAVOR DE: 
K. C. M. ZUCOLOTO 
CNPJ: 24.358.680/0001-88 
 
VALOR TOTAL: R$ 62.290,46 (SESSENTA E 
DOIS MIL E DUZENTOS E NOVENTA REAIS E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 167/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 20 DE ABRIL DE 2022.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.178.011/0001-28 

 

  

EXTRATO  
 

RATIFICAÇÃO 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2022 

 
 
COMPRA DE RAÇÃO PARA CAES ADULTOS E FILHOTES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROJETOS 
PARCEIROS DO MUNICIPIO QUE ATENDEM EM MÉDIA 300 
CAES ABANDONADOS OU RESGATADOS, OS QUAIS 
NECESSITAM DESSA ALIMENTAÇÃO DIARIAMENTE. 
 
EM FAVOR DE: 
LUIS CARLOS VALIATI DIAS 
CASA DA RAÇÃO 
CNPJ: 23.990.448/0001-03 
 
VALOR TOTAL: R$ 31.450,00 (TRINTA E UM MIL E 
QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 171/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.178.011/0001-28 
 

  

EXTRATO  
 

RATIFICAÇÃO 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 

 
 
OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, PINTURA, 
PEQUENOS REPAROS DE ESTRUTURA DO PARQUE, 
MANUTENÇÃO DE CERCAS, ROÇADA, MANUTENÇÃO DOS 
BANHEIROS, MANUTENÇÃO NA ESTRUTURA DA CAIXA 
D’AGUA E LIMPEZA E COLETA DOS LIXOS DOS BANHEIROS – 
SERVIÇO A SER PRESTADO NO PARQUE CORONEL LUSTOSA 
PARA A FESTA DO PINHÃO 2022. 
 
EM FAVOR DE: 
RONELSON DE JESUS QUINTILIANO 
CNPJ: 33.499.640/0001-47 
 
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRES MIL MIL REAIS) 
 

PARECER JURÍDICO N.º 172/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.178.011/0001-28 

 

  

EXTRATO  
 

RATIFICAÇÃO 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2022 

 
OBJETO: SERVIÇO DE ESTUDO GEOLÓGICO ATRAVÉS DE FUROS DE 
SONDAGEM DE ATÉ 5 METROS DE PROFUNDIDADE  E ENSAIOS DE 
PERMEABILIDADE, EM AREAS DO MUNICIPIO DEGRADADAS POR 
AÇÕES ANTRÓPICAS, O SERVIÇO COMPREENDE O LOTEAMENTO 
COLINA VERDE, REMANESCENTE DO LOTEAMENTO COLINA VERDE, 
VILA CALDAS, RECANTO VERDE E PINHEIRINHO PARA ATENDER AS 
EXIGENCIAS LEGAIS DE MONITORAMENTO AMBIENTAL. ESTUDO 
NECESSÁRIO AO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS 
E REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS DE INVASÃO.   
 
EM FAVOR DE: 
RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 
RSJ SOLUCOES AMBIENTAIS 
CNPJ: 26.162.488/0001-47 
 
VALOR TOTAL: R$ 25.560,00 (VINTE E CINCO MIL E QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 173/2022 EMITIDO POR WALDIR FIGUEIREDO 
RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.178.011/0001-28 
 

  

EXTRATO  
 

RATIFICAÇÃO 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 

 
 
OBJETO: SERVIÇO DE PEQUENOS REPAROS E/OU 
SUBSTITUIÇÕES DE LIGAÇÕES EM REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE 
RAMAL DE ESGOTO, REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE BOCA 
DE LOBO, REPAROS E MANUTENÇÃO EM CALÇADAS DE 
CONCRETO E PAVER, CONSTRUÇÃO DE CERCAS DE ARAME 
FARPADO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO. SERVIÇOS A 
SEREM EXECUTADOS NO QUADRO URBANO DO MUNICIPIO 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL. 
 
EM FAVOR DE: 
JONATAS DAVID FERREIRA BASTOS 
W.J. BASTOS - SERVICOS GERAIS 
CNPJ: 40.512.894/0001-13 
 
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 174/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.178.011/0001-28 
 

  

EXTRATO  
 

RATIFICAÇÃO 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

 
 
OBJETO: 
REALIZAÇÃO DE SHOW COM COM O GRUPO MUSICAL TCHE 
KAKAREKO EM ÚNICA APRESENTAÇÃO NA FESTA DO 
PINHÃO NO DIA 08 DE MAIO DE 2022. 
 
EM FAVOR DE: 
RMB PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 13.952.104/0001-48 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 175/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 056/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 056/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 28 DE ABRIL DE 2021, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELETRICISTA, COMPREENDENDO: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO, 
TOMADAS, CABOS DE REDE, QUADRO DE COMANDO E QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO JUNTO AS 
ESCOLAS, POSTOS DE SAÚDE, CENTRO DE SAÚDE, UBSS, CRECHES, SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS, 
PAÇO MUNICIPAL, GINÁSIO DE ESPORTES, QUADRAS DE ESPORTE, NO PERÍMETRO URBANO E NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 027/2021/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 27 DE 
ABRIL DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 
57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IGPM 
APURADO NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 26/04/2022. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 140/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLINI-QUEDAS CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 140/2020/PMEAI, FIRMADO 
EM 19 DE OUTUBRO DE 2020, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 043/2020/PEAI, POR MAIS 06 (SEIS) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 18 DE 
OUTUBRO DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 
ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A CONTRATADA A CORREÇÃO DO IGPM 
APURADO NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 18/04/2022. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  24/2022-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTR O D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
11 de maio de 2022, a l ic itação modal idade PREGÃ O ELETR ÔNICO SRP Nº 
24/2022 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO 
QUE SERÃO UTILIZADOS NAS OFICINAS OFERECIDAS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  segundo condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anex os. O Edital e seus anexos deverão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, 
Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no 
sit io www.bll .org.br  ou www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 27 de abril  de 2022. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

Município de Porto Barreiro - 2022
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática
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Lei/Ato nº 565 - Decreto nº 70/2022 de 27/04/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 525 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 668 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 14.000,0014.000,00Suplementar

Despesa
06

06.002
10.301.0006.2034

4.4.90.51.00.00
2331 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRAS E INSTALAÇÕES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 14.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0012.2059
3.3.90.30.00.00

4100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
FORTALECIMENTO COMUNIDADES 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 14.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

14.000,00
14.000,00

14.000,00
14.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5529 k 27/04/2022 14:04:27
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HOMOLOGA INSCRITOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
EDITAL PSS – Nº. 01/2022 

A Comissão Organizadora/Fiscalizadora do PSS 01/2022 nomeada 

pela Portaria nº.03 /2022, no uso de  suas atribuições legais juntamente 

com o Prefeito Municipal, Sr. Emanoel Vanderlei Volff, resolve, 

Homologa inscritos, realizada entre os dias 29 /03/2022 à 

19/04/2022 de  acordo com o edital do Processo Seletivo Simplif icado 

001/2022 . 

NOME COMPLETO PONTUAÇÃO 
FINAL COLOCAÇÃO 

ANA PAULA TEIXEIRA 1 1º 
LÍVIA ANDROCIOLI 1 2º 
SIMONE GORSKI 1 3º 
AMANDA CIVA 1 4º 
NERI HELLEN VIEIRA DA CUNHA 0,9 5º 
MARRIÊ LOUISE CAVALLI 0,8 6º 
NILVA BORTOLUZZI 0,6 7º 
ROBERT NATALINO DAS CHAGAS 0,6 8º 
LUCIANO MARMENTINI DONATI 0,5 9º 
GIOVANNI BORTOLUZZI 0,5 10º 
DAIANE EURICH MITTLSTAEDT 0,5 11º 
POLIANA PANATTO 0,4 12º 
CRISTINA WEDDERHOFF HERRMANN 0,3 13º 
FABIELY CROTTI NOGUEIRA 0,3 14º 
ALICE EDUARDA FURINI 0,3 15º 
LETÍCIA ALVES SALMÓRIA 0 16º 
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 0 17º 

Porto Barreiro, 28 de Abril de 2022 . 
 
 

EM ANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
 
 

Adenise Antunes Lago Cassol 
Presidente da Comissão 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias,  900 - Centro.  CEP 85 . 345 - 000 

CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 
porto@ portobarreiro.  pr. gov. br 

 
 
 

Município de Porto Barreiro. 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
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www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 063/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 036/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de materiais e serviços metalúrgicos para manutenção das secretarias municipais.  
 
Valor Máximo: R$ 83.170,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 28 de abril de 2022, até às 09:00 horas do dia 10 
de maio de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 10 de maio de 2022, na 
plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 27 de abril de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 064/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de gás de cozinha, botijão GLP 13kg.  
 
Valor Máximo: R$ 57.452,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 28 de abril de 2022, até às 09:00 horas do dia 11 
de maio de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 11 de maio de 2022, na 
plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 27 de abril de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 038/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de material de Expediente cartuchos e toners.  
 
Valor Máximo: R$ 498.776,09.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 28 de abril de 2022, até às 14:00 horas do dia 11 
de maio de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 11 de maio de 2022, na 
plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 27 de abril de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - 
PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado 
do Paraná, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, visando à 
aquisição de Equipamentos de Informática e 
Processamento de dados, devendo os mesmos serem 
entregues em conformidade com as especificações 
contidas no Anexo I – Termo de Referência do edital em 
questão. 

 
Data Abertura: 12/05/2022 
Horário: 09h30min 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal 

 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, 

bem como o edital em questão e seus anexos poderão 
ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.br e também 
junto a Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, 
centro, no horário normal de expediente, de segunda a 
sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo fone (0xx46) 3532-4980. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 27 de abril de 2022. 
 
 
 

FRANCIELI DISNER 
Pregoeira 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2022 
 
 

SÚMULA: Concede Progressão Funcional Horizontal aos 
servidores do Poder Legislativo de Laranjeiras do Sul  em 
razão de aprovação nas avaliações de desempenho em 
conformidade com a Legislação vigente. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul 
–Pr, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o estabelecido no Artigo 37 da 
Lei Municipal nº 030/2004, Lei 80/2015 art. 20 e 21 do Plano Cargos e Salários do Poder 
Legislativo e Resolução 03/2016 da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul. 

 
 

Art. 1º - Concede Progressão Funcional Horizontal aos integrantes do 
quadro próprio de servidores detentores de cargos de provimento efetivo do Legislativo 
Municipal, tendo em vista os indicadores de desempenho e as pontuações obtidas 
individualmente pelos servidores conforme abaixo descriminado, a contar de 04/2020 á 
03/2022. 

 
NOME RG CARGO DO 

NÍVEL/REF 
PARA 
NÍVEL/REF 

Rosane Sampaio Figueira 1038848121 SSP/RS Telefonista D06 D07 
Josiane T. P.  Smaniott 88256277 SSP/RS Auxiliar S Gerais D06 D07 
Andressa Silva da Silva 77674950 SSP/PR Agente Administrativo D06 D07 
Nelson Niedzwiedzki 47962730 SSP/PR Agente Administrativo D06 D07 
Graziela Dario Dilger 72569679 SSP/PR Técnica Contábil D06 D07 
Marcos Kapassi 88263200 SSP/PR Técnica Informática D06 D07 
Gilmar Zocche 36649356 SSP/PR Consultor Legislativo D06 D07 
Edenilson Fausto 48017045 SSP/PR Advogado D06 D07 

 
 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação e terá seus 
efetivos a partir de 01/04/2022, revogado as disposições em contrário. 

 
 
Câmara de Municipal de Laranjeiras do Sul – Pr, 27 de abril de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 
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